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LEI nº 1158/1992 
 

 

SÚMULA: Dá denominação a Escola Municipal. 
 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 
 

 

Art. 1º Passa a denominar-se “ESCOLA 

MUNICIPAL GALBA EDUARDO BARONI”, a escola situada na Rodovia PR 

151, KM 210, no lugar denominado Prainha. 

  

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

10 de Junho de 1992.  

 

 
 

 

ADEMAR FERREIRA DE BARROS 

       Prefeito Municipal  


